
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA!

LEI N° 898, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre a denominação da Biblioteca

Municipal e do Centro de Inclusão Digital 

do Município de Jericó-PB e dá outras 

providências.
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Art. Io Fica denominada Biblioteca Municipal “EUCY HERCÍLIA DE SOUSA” a atual

Biblioteca Municipal de Jericó-PB.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JERICÓ-PB, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, faço saber que a 

Câmara Municipal de Jerico decreta e eu sanciono a seguinte lei:

M ff r
_ _ I ' $ J- i

Art. 2o Fica denominado Centro de Inclusão Digital “JURACI LIMA DA SILVA LOPES” 

o equipamento público municipal destinado ao acesso e inclusão digital.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Jericó. Estado da Paraíba em 26 de 

novembro de 2025.

Prefeito Constitucional




